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PROCESSO n° de 07 de outubro de 1986  

 

INTERESSADO.  Executivo :lunicipal 

LOCALIDADE  .  Bento Gonçalves 

Autoriza o Poder Executivo a anuir em escritura publica  ASSUNTO. 

de permuta. 

PROJETO-DE-LE n°  21V86-Executivo de 06 de outubro de 19$6 

   

     

COMISSÕES DE: CONSTITUIÇA0 E JUSTIÇA - OBRAS, SERV. PUBL. ATIV. PRIVADAS 

ARQUIVADO EM:  j 	E e   

N‘, 
fe6 

Diretor Geral 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

Modelo N.o CM - 0 - 5/80 - 500 fls. 

IN:IkkuvútÀS 1384.1n 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. N9  024/86/PGM-CMV 
Bento Gonçalves, 06 de outubro de 1986 

Senhor Presidente: 

eimaRA MuNICIP AT: 
BENTO CONÇA'..7F;S, 

1,7110TOCOt 

 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria 

e passar às suas mãos o Projeto de Lei n9  24/86 que "Autori-
za o Poder Executivo a anuir em escritura pública de permu -

ta". 

Através da Lei Municipal n9  1.260, o 
Poder Executivo Municipal doou ao Lar do Ancião de 	Bento 

Gonçalves uma área de terra com 20.000,00 m2, para a cons - 

trução de sua sede. 

A Presidência dessa entidade vem in - 

formar ã Administração Municipal que recebeu proposta 	para 

permutar o im6vel de sua propriedade por outro mais adequado 

e que melhor se adapta às suas finalidades. 

Em razão do disposto no artigo 29  da 
Lei Municipal n9  1.260/84, que autorizou o Poder 	Executivo 

a doar im6vel ao Lar do Ancião de Bento Gonçalves, o Municí-

pio deverá anuir na escritura de permuta para que a transa-

ção possa concretizar-se, razão do encaminhamento deste pro- 

jeto de lei. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Vereador Eng 9  LUIZ MARTINELLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 



AÇÃO: 
a 

SALA DAS SESSO 

u( 	Presidente I:  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Na oportunidade reafirmamos a Vossa 

Senhoria e demais componentes dessa colenda Câmara de Ve - 

readores nossos protestos de distinguida consideração. 

4,‘ 
AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

o APRO 
TAÇÃO: _  

SALA DAS S SOES,  Q / 1?•  / 1̀. • 
DATA 

............... 

• 



• 

• 

APIELOV DO 
TAÇÃO: 

ltti, 	 AM2-5.  
SALA DAS SE SOES,/ 	O 90  / 	. / . 

D'' T ÊSTADO DO RIO GRANDE 
REFEITURA MUNICIPAL DE BENTA  GO 

r Presidente 
	 GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9  24, DE 06 DE OUTUBRO DE 1986 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANUIR EM 

ESCRITURA PÚBLICA DE PERMUTA. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19  - 	o Poder Executivo autorizado 	a 

anuir na escritura pública de permu-

ta,a ser firmada entre o LAR DO ANCIÃO DE BENTO GONÇAL - 

VES e o casal BENJAMIN JORGE COMPARIN, tendo por obje 

to imóveis com área de 22.048,00 m2, com procedência na 

matrícula n9  18.737 e 20.600,00 m2, com procedência 	na 

matrícula n9  8.162. 

Art. 29  - O gravame constante do artigo 2 9  da 
Lei Municipal n9  1.260, de 14 de se-

tembro de 1984 , é transferido para o imóvel que vier a 

pertencer ao LAR DO ANCIÃO DE BENTO GONÇALVES, em razão 

da permuta referida no artigo 19  desta lei. 

Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi 

çaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES, aos seis dias do mês de outubro de mil novecentos e 

oitenta e seis. 

AIDO OS5 BERTUOL 

Prefeito Municipal 

APROVADO 
4  VOTAÇÃO:_ 	 

3 --JJ 	 
SALA DAS S SOES,  d.,11 ?.‘). 

DATA 

or Presidente -I 



SECI-Mr" Admillistrao 

Certifico que     presente 
	  foi publicadD,_ 	 no 
lugar de costu 	o 	/198,f 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1.260, DE 14 DE SETEMBRO DE 1984 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL  

AO LAR DO ANCIÃO DE BENTO GONÇALVES E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.  

ENG9 AGRO ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte lei: 

Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a doar ao LAR 

DO ANCIÃO DE BENTO GONÇALVES um imóvel cons-

tituído de parte do lote rural n9.32 da Linha Estrada Geral Les-

te, neste Município, com área de 20.000,00 m2, sem benfeitorias, 

confinando: NORTE, com terras do mesmo lote de Severio Faes;SUL, 

com terras do mesmo lote de João Camerini; LESTE, com um peque-

no arroio que separa a propriedade de Carlos Bortolini; OESTE , 

com propriedade de Virgínia Faes. Referido imOvel está cadastra- 

do no INCRA sob n9 854 026 013 897 e matriculado no Oficio 	do 

Registro de Imóveis sob n9 16.049. 

Art. 29 - O imóvel ora doado destina-se ã 	construção 

da sede do Lar do Ancião de Bento Gonçalves, 

e a ele não poderá ser dada outra destinação, sob pena de rever- 

ter ao patrimOnio do Município. 



Reg. no Livro de 

n.'. 	.(oO 	ã 	fi. 	(e2  

1£.11 	../ 19.5q 

‘`' 	  

4  l ecretaria da, Administração 

igroà=1- 

- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

• • 	• 

Art. 39 - O LAR DO ANCIÃO DE BENTO GONÇALVES terá o 

prazo de cinco (5) anos para a construção 

de sua sede: No caso de não cumprimento do acima disposto, bem 

como no caso de dissolução da entidade, o imóvel reverterá ao 

património do Município. 

	

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de 	sua 

	

publicação, revogadas as disposições 	em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos quatorze dias do mes de setembro de mil novecentos e oiten 

ta e quatro. 

ENG9 AGRO RI AS RIVALD /X'  

Prefeito Municip 

Processo n9  4568, de 18.08.83 



ESTADO DO RIO G. DO SVC 

PODER JUDICIÁRIO 

Of. - R. Im6veTs B. GoEnelves 

Certifico repor-áfi -ar. 

thetrtcula 

Bento Gol ves, 

-cê.eLiox 
— 

Escreve :e 

e 

1:1.(d'-:11;( 	\10VEIS 	CO:\IAR(`A 1)E BENTO GONÇALVES 

WRO N. 2 — REGISTRO GERAL 
Fr.s. MATRICULA 

01 18.737 (-- 

MATRICULA: 18.737 (dezoito mil, setecentos e trinta e sete).-Bento 
Gonçalves, 18 de janeiro de 1985.-(Prot. 40.920).- IMOVEL: Uma • - 
ãrea de terras com a superfície de vinte e dóis mil, quarenta e - oito metros quadrados (22.048,00m2 ), loralizada na .zona rural des-
te município, constituído de parte do lote rural número trinta e - 
quatro (34) da linha Estrada Geral LeSte, com as seguintes medidas 
e confrontações: Norte, na extensão de duzentos e oito metros .... 
(208,00m) com terras do mesmo 	lote 	rural numero trinta e qua- 
tro (34), de propriedade de Benjamin Jorge Comparin e sua mulher - 
Adelina Giusti Comparin; Sul, na mesma extensão, com terras do lo-
te numero trinta e três (33), de propriedade de Victorino Dalla - 
Pozza e outros; Leste, na extensão 'de cento e seis metros (106,00m 
com a linha Pradel; Oeste, na mesma extensão, com o remanescente 
do mesmo lote número trinta e quatro (34), de propriedade de Ben-
jamin Jorge Comparin e sua mulher Adelina Giusti Comparin.- INCRA:  
N9 do imOvel: 854 026 037 710; área total:11,1; mOd.fiscal: 12,0;N9 mCid.f iscais 
0,92; f .m.p. :2,0(em conjunto c/outro imo-vel)-Propr i e t ar i o s :BENJAMIN JORGE -
COMPARIN, agricultor, e sua mulher ADELINA GIUSTI COMPARIN, do lar 
brasileiros, cic n9 029 027 880/53, domiciliados e residentes nes-
ta cidade, na Avenida São Roque, sem numero.- Registro Anterior: 

Gula n9 8.162, fls. 01 do livro 02, deste Oficio.- Dou 
Of. 

R.1-18.737.-Bento Gonçalves, 18 de janeiro de 1985.-(Prot.40.920) 
PERMUTA:Escritura Publica de permuta de imóveis lavrada em 12 de -
dezembro de 1984, no Segundo Tabelionato desta cidade (L9 19, fls. 
171/1 73).-Transmitentes: BENJAMIN JORGE COMPARIN e sua mulher ADE-
LINA GIUSTI COMPARIN, jã qualificados na matricula.- Adquirente:-
LAR DO ANCIÃO DE BENTO GONÇALVES, com sede provisória nesta cidade 
na rua Pedro Rosa, n9 511, registrado sob n9 308, fls. 011 do li-' 
vro A.3 de Pessoas Jurídicas do Oficio de Registros Especiais des-
ta cidade, em 30 de junho do corrente ano, com cgc n9 89 805 444/ 
0001-08.- Valor:CR$ 5.000.000.- OBS: Foi apresentada a Certidão - 
Negativa do IBDF n9 82043.- OBS: Nos termos do que dispõem os arti 
gos 29 e 39 da Lei Municipal n9 1.260 de 14 de setembro do corren-
te ano, e face a permuta ora efetivada, devera ser construída so-' • bre a referida ãrea, dentro do prazo de cinco (5) anos, a contar - de 25 de setembro do corrente ano, sob pena da referida area rever 
ter ao patrimgnia_pUblico municipal, um prédio destinado a sede so 
ciai.- Dou fé.- Of..-!..-e--'— (Ne1C1 Antonio Astolfi).-DOI.-CR$ 27.366 	. • 	• . • 

• 

CONTINUA NO VERSO 



MILAN, DUPONT, SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PARECER: 

A CJARA DE VEREADORES DE BENTO GONCALVES, solici-

ta parecer a respeito do Projeto de Lei n9  24, de 06 de outubro de 1986 , 
oriundo do Poder Executivo a anuir em escritura pública, a permuta dos 

imóveis em questão. 

O Município pode utilizar-se da permuta, que é um' 

contrato pelo qual as partes transferem e recebem um bem da outra, bens ' 

esses que se substituem reciprocamente no patrimônio dos permutantes. 

Assim sendo, qualquer bem público, desde que desa-

fetado do uso comum do povo ou de destinação pública especial, pode ser ' 

permutado com outro bem público ou particular, da mesma espécie ou de ou-

tra. 

O essencial é que a lei autorizadora da permuta i-

dentifique os bens a serem permutados e a avaliação prévia atribua-lhes ' 

corretamente os valores para efetivação da troca sem lesão ao património' 

publico. 

No caso "3ub examem", entendo que por prudência , 

antes da autorização legislativa deva se solicitar duas providências para 

o Poder Executivo, para se evitar futuras impugnações, a. saber: 

a) Sejanptuentada4a4 avalíaçjeá do ím6veí)3 a 

tem petmutado4, e que utetó documento4 pejam juntadots ao ptoce)s3o, com o 

objetívo de ase ptovat que na ttoca não ocotteu leívídade ao etãtío patí 

co, 3e evítando, a33ím, uma pote 	Ação Popu/a/L; 

b) 'Data verL,La", o attígo 29 do Ptojeto "ín cau", 

também, devetã covLta/L aluão ao attígo 39 da Lei. Munícípal n9 1.260, de 

14 de tóetembtco de 1984, que tocata do ptazo pata a conttução da entídade. 

Tomadas estas providências o signatãrio da presen-

te é pela aprovação do presente Projeto de Lei. 



MILAN, DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

Este é o nosso parecer. 

Bento Gonçalves, 15 de outubro de 1986. 

..-7e2L-0-10;7, 

Roberto Tramontini 

GADO 



AUTOR : 

085 / 86 Processo N° : 

PARECER: 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo 

a anuir em escritura pública de per 

muta. 

4,4 

da Comissao Tecnica Permanente de Constituiçao e Justiça 

apos analisarem o Processo NQ 085/06 que "Autoriza o Po-

der Executivo a anuir em escritura pliblica de permuta", 

considerando sua Constitucionalidade, Jurisdicidade, Tác 

nica e Boa Redaçgo, sgo de parecer que o mesmo seja apro 

vado. 

ts 

• 

PM4I44~ 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS N.°: 

RELATOR : Vereador 

Parecer: COMISSIA'O DE CONSTITUIÇ.ÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros 

Sala das Sessges, 14 de outubro de 1986. 

Vereador A~ O 	ILLAMELAU - Presidente 

Vereador IVANOR TO 	Membro 

Vereador VICTOR Membro 



Processo N° : 	085 / 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo 
a anuir em escritura pública de per-

muta. 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer: OBRAS E SERVIÇOS P(3BLLCOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão Técnica Per 

manente de Obras e Serviços Pjblicos, após analizarem os dizeres do 

Processo de n2 085/86 que "Autoriza o Poder Exéélútivo a anuir em es-

critura Pública de permuta", são de parecer que o mesmo deva ser a-

provado, tendo em vista a solicitação da presidência do "Lar do Anei 

go de Bento Gonçalves" que sujara a permuta da área de terras perten 

cantes ao mesmo por uma área de terras pertencentes 	família Benja- 

min Comparin, que se adaptaria melhor as finalidades a que se propoe 

a direção do Lar do Anciao, ou seja, a construção de prédio para a- 

brigar os anciãos carentes. 

Para finalizar, cabe destacar que para viabilizar a permuta,em 

razão do disposto no artigo 22 da Lei Municipal n2 1260/84, que auto 

riza o Poder Executivo a doar imóvel ao lar do Ancião de Bento Gon-' 

çalkies, o município deverá anuir na escritura de permuta para que a 

transação possa concretizar-se. 

nosso parecer. 

Sala das SessSes, 10 de outubro de 1986 

0/- 415r. 
Vereador 	BERTO B RTUOL 	Presidente 

Vereador JOVI 	NOLASCO D 	Membro 

Vereador JAURI DAr VE,  A PEIX TO - Membro 



--1 
2.a VIA 

COPIA AUTENTICA 
L 	 _J 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

04. 1134/86-GP 	PhiráSláodj jW°05 de ~mimo de 19t6. 

Senhora Pxe¡eíto: 

Ao ~pane/Lã-10 ín6onfflamo4-theque, em Seuao Extnaon 

díníkía kealízada na noíte de ontem, 4onawapnovado6 para unanímída-

de de voto4, 04 4eguínteó Pkojet04 de otím Executíva: 

1. Pkojeto-de-teí N4 19/86 (Pnoc. 078/86) que "Autokíza 

o Poder Executívo a aionít um C/adito e4pecía/ atí o 

£2m te de Cz$2,854.128,08 e ca outita4 pnovídencía0 , 

em 2(.1- e 3q Votac3e5. 

2. PAojeto-de-/eí N4 22/86 (Pnoc. 079/86) que "Ve4tína 
percentual da iteceíta tkautelnía munícípa/ ã 2q Se -

cão de Combate a IncEndío de Unto Goncalvee, em Re 
gíme de•Ungencía. 

3. Projeto-de-teí N4 24/86 (Ptoc. 085/86) que "Auto4íza 

o Pode'. Executivo a anuít em eabehítuAa pi-Wíca de 
pehmuta", em 2q e 3(1  Votacõe4. 

4. Ptojeto,de-leí Na 26/86 (Pnoc. 091/86) que Reaju4ta-
vencímento4 do 4uncíonatíámo Munícípat e da outnaA - 
pkovídencía4", em Regíme de UAgencía. 

5. Pnojeto-de-teí N4 028 /86 (pnoe. 094/36) que "AutoAí-
za o Poder Executívo a abnín uni ChadLt0 4upeenien.twt-
no vaton de Cz$9.378.862,55 e da ouAR4 pLovídencía4" 
em regime de ungêncía. 

• • • 

Exmo. Sn. 
AIDO JOSÉ BERTUOL 

DP. Negeito Munícipal 

Bento Goncatve4 - RS 



2.8  VIA 
CÚPIA AUTENTICA I 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

  

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de.Outubro 
6. Pujeto-de.-$eí N9 029 /86 (ptoc. 095186) que "Atte/ta--

a bane de catcato do 1SSQN e da outAas ptovídêncía4" 

en. Regíme de UAgêncía. 

Também )5oum aptovadods pot unanímídade de vota6 ois Pito-
jet,04 de otígem Legía/atíva, a 4eguít teeacíonado4, 04 quaí6 encaitL 
&umas cópia pau SANÇÃO: 

1. Pujeto-de-te2 3Z/86 (Ptoc. 089/86) que Autatíza o -
Pode( Executívo a ímpbxntat ponto de taxii ma Sede& 
doa Dí4ttíto4", em tegime de UngEncía. 

2. Ptojeto-de-4eí N9 32/86 (Pnoc.092186) que "Reajuzta-

vencímento4 dois Suncíonati3 da Camata MunírÁpar, - 

em Reg-une de Ungêncía. 

Foí ígualmente ap'wvado, pot unakténídade de votoa, em - 
UAgêncía, o PAocuao N9 090/86 - Leg-Lstatívo -"Ba/ancete-
e da DEapeaa da Câmara Munícípat,deeekente ao ias de as 

1986", Aemetído a Voua Exce/ãtcía atuvea OgícZcío ao 
1104M6-GP. 

Sendo o que. ~loa pala= o .rnotnento, ca./horas o emejo-
gutct neítuan pkoteistass de cort.sídeitac.-do e apneco. 

REgíme de 

da Receíta 
Umbu de 

Veteadat Eng MART1NELLI, 

'd te. 

Exmo. Sn. 
AIDO JOSÉ BERTUOL 

VV. Prefeito Munícípa/ 

Bento Gonca/vea - RS. 



477.; 

AIDO -OSE BERTUOL 

Prefeito Municipal 

... 

CÂMARA 	PAL!...:;C.!'?.-, 
 Reg. 	no 	Livro 	do 	........... . 	.. -. 	. : . ..)... ......... ... ...................... N.° 	...,.1 .... .32. .. -.1 .......... 	,s, 	;--i.U...-.3. ........................ 

Em 	........ . .... .......... / 	..... 	.. _/ 	.......(-:. . 	,.\ ... _, 	:: 	..................... 
........... 	. 1-k- 	-.--f'".t-:..1......_.... - DireAcr (;:ral - 

Reg. no Livro de 	 

n.. 	) 	à 	il 	 2 
t. 	? _4 	/ 

s•-• 
Secretaria da Administraçao 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9  1.387, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1986 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANUIR 

EM ESCRITURA PgBLICA DE PERMUTA. 

AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

ves, 

diP FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte lei: 

Art. 19  - E o Poder Executivo autorizado a anuir 	na 

escritura panca de permuta a ser firmada 

entre o LAR DO ANCIÃO DE BENTO GONÇALVES e o casal 	BENJAMIN 

JORGE COMPARIN, tendo por objeto imOveis com área de 22.048,00 

m2, com procedência na matricula n9  18.737 e 20.600,00 m2, com 

procedência na matricula n9  8.162. 

Art. 29  - O gravame constante do Art. 29  da Lei Muni-

cipal n9  1.260, de 14 de setembro de 1984 , 

e.  transferido para o imóvel que vier a pertencer ao LAR DO AN - 

	

CIÃO DE BENTO GONÇALVES, em razão da permuta referida no 	Art. 

1 9  desta lei. 

	

Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

	

seis dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta 	e 

seis. 

REC:21E- E 	PUBLIQUE-SE 
/0,0  

"Secretário de Administração 
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